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Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Sunta de Conciliação 
e Julgamento de Goiânia-Go.-

I p. }• - ) J ■: mOíaNIA
1 pp . > OLO
i Entrada '4 / 
■j Folha Í44

T  / 14
N° 3 0 ')!

j n

Diz, tJUliiAR PERHL‘IfíA, brasileiro, solteiro, servente, 
Residente e domiciliado à Av.Tocantins ::2 763 ,cen >:ro.- 
via do Sindicato da Categoria, onde é sindicalizado sob 

o nB , pelo advogado, abaixo assinado, (mandato arquivado na '
JCJ) inscrito na^O.A.Q,, Seção c!e Goiás sob o ns 1939 de ordem, com1 
escritório sito a Av. Tocantins n 2 768, centro, vem com o devido res 
peito e acat.mento a'digna presença de V,Ex§«, oferecer ação reclama 
tória contra a firmai a.-

Sediada à 9 * iV • n2 1.4 0 — . ov\- 7.i i.a.- 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguin -

tes s
Que o recite, foi admitido pela Reclda. em ■v.ruo/74

e demitido injustamente em l l / a b r i  I, '1974.- e o seu'salário '
era de Uf 1 ,20  (hum cru ze iros  e vin  cencavos), por h ora .-

Ciue, o r  q inte f o i  admitido in icia lm en te  em 1 f i /l l /1 9 7 2 
e dem itido em 12/3/1973 e readm itido em 13*03.1974 e finalmente- demi- 
t id o  em 11.04.1974 e não recebeu as guias para movimentação da conta -  
vinculada do FGTS em nenhuma vez e nem a re c ld a . procedeu os depositos 
do FGTS em banco des ia  C a p ita l.-

Que o reclamante tem 126 horas extras trabalhadas e não
recebida'. 4 -

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da fir
ma reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designa
da, conteste a obrigaçao se quizer e sob pena'de revelia, e, afinal, 
condenada no pagamento das seguintes parcelas:

Horas extras c / 2 0 / de acréscim os-12ò h s. - .  . . .Crd 131,44
F .G .T .S »- p e r 'io d o s  trabalhados -p ed e  o dep, e
guias para movimentação................................................ ................l o 3 ,00

TOTAL...........................CrQ 3 44,44

Protesta par todos os meios de provas 
tidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal 
que desde ja requer e sob pena de confesso, etc.- 

Da a presente o valor de 344,44 
N. Termos,

1 .9 7 4 .-

è 2 ± * 9 7 í 5 1 . -

em direito permi- 
da Reclamada e '
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P O D E R  J U D I C I Á R I O
JU ST IÇ A  D O  T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

NOTIFICAÇÃO N.°

Engil-Eng. e Industria Ltda.

5a Ãvenida, nQ l.^OO-Nova V ila  
Nesta

ASSUNTO : Reclamação apresentada por

Waldemar Ferreira

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de

Conciliação e Julgamento, à... Praça Ç Íyica , 226.................................................................

.................................................. , ás 13 ,2 0  (....treze e v in te .................................................)

horas do dia 3 ( tre s ...................................) do mês de julho-7*+............................,

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s).

O não comparecimento de V. S.5 à referida audiência importará o julgamen

to da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato.

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente.

Mod. 3

Goiânia........ >...... 7 ....de.......maio................. de .......

Certifico que nesta data foi expedida • 
correspondência supra através do Registro 

Postal n.° \ o ' \  ^  ^  .
GoiAnla. ^ __de S  l97^j__

->
<̂ hefe ijde ŜecreterU



3^7/7*+

4

7 maio 7*f

Exmo. Sr.

Pelo presente, f ic a  V. Exa. n o tific a d o , para os f in s  
p revistos no § único do a rt. 21 da Lei 5»107/66 e 60 do Decreto 
59*320 /66 , de que, as 13|20 h s . , do dia 3 de julho de 197^» se 
rá realizada a audiência de instrução e julgamento re la tiv a  à | 
reclamação constante da copia anexa*

Atenciosamente,

Exmo. Sr.
Superintendente do INPS, em Goias.

ü â â í â

Chefe :áp S ecretaria .

certidão
Certifico que nesta data foi expedida * 
c o r r e s p o n d ê n c i a  supra através d o  Registro

F o x .1  ».• •

GoiSoia.-Jlí— -"*' — S --------- ’ 97-

V [e Secretaria



PODER ju d ic iá r io

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO d e  a d i a m e n t o  d e  a u d i ê n c i a

Proc. n." J C ] .... 5 2 .7 /7 4 -................ .

Aos....3....dias do mês de................ j.UÜlQ.............................do ano de mil

novecentos e .....74 .........................................................  , àsl3.,2.0.....horas, na sala

de audiências desta junta,............ ...................................................o reclamante W a ld em a r F e r r e i r a

e ..... .aus.en.t.e............o reclamado.....E d g i l . - . ...........................................................................................

, não tendo se realizado a audiência 

para apreciação da reclamação do primeiro contra o segundo , em 

razão de........

foi designada nova audiência_Ã ia  1 9  <Ü0 Co r r e n t e  MÔ8 6 a n o f à s  1 3 f 05  h s t>
d e v e n d o  a s  p a r t e s  s e r e m  n o t i f i c a d a s .

Pelo que eu, Chefe de Secretaria, lavrei o presente

Cientes:

L  \ U i  u . Á Ím j a  (
/ r
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ENGENHARIA: INDUSTRIA'
ADMINISTRAÇÕES
PROJETOS
CÁLCULOS
CONSTRUÇÕES EM GERAL 
OBRAS DE ARTE 
INSTALAÇÕES ELETRICAS

ESTRUTURAS METÁLICAS 
ARCOS 
SHED'S 
TESOURAS 
TORRES
SERRALHERIA EM GERAL

COBERTURAS: EM ALUMÍNIO, CIMENTO. AMIANTO E AÇO

SEDE PRÓPRIA: -  ESCRITÓRIO: - 5.a ÍVEIIDJ 1.1 1400 - NOVA VIU - INDÚSTRIA: RUA 01 P 258 • VIU I0VA - GOllNIA - GOlAS - CEP: 74-000 - FONES: 2-1713 - 2-1480 - 6-3425 - 64145

A

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO EM GOIÁS.

ENGIL-ENGENHARIA E INDÚSTRIA LTDA. ,  com se 

de n e s ta  C a p i t a l , ' a  5- A ven id a  1 .4 0 0  -  Nova V i l a ,  d e c la ra  para  todos os 

f i n s  de d i r e i t o  que o p o rta d o r da p re s e n te , o S r .  VALDIR MENDONÇA A LVES , b ra 

s i l e i r o ,  s o l t e i r o  , A u x i l i a r  de E s c r i t ó r i o ,  re s id e n te  e d o m ic il ia d o  n e s ta  Ca

p i t a l ,  a Rua 4 n̂  159 -  V i la  M oraes, e seu  PREPOSTO, com todos os poderes pa
* A ~

ra  r e p r e s e n t a - la , p e ra n te  e s te  O rgao , em q u a lq u e r q u e ixa  que venha s e r  m ovi

da c o n tra  a f irm a  ENGIL-ENGENHARIA E INDÚSTRIA LTDA.

Para  ta n to , mandou r e d ig i r  o p re se n te  que' 

firm am os para todos os e f e i t o s  de l e i .

G o ia n ia , 03 ie  ju lh o  de 1 .9 7 4 .

- ç*

, ■' ,Jli : n  |M* ■
; • ■■ ■ -  : ' ; ; i iíuuiiiiwüi. .̂sj . j  Lj L:h -«-âí u

— 5r OFICIO —
D?. Jocio Cindido de Oliveira

Tabelião Vital' .o
Israel Jarros de Abreu

Esc. Juramentado
G O I Â N I A  — G O I Á S



Eíc, Juramentado

ENGENHARIA:
ADMINISTRAÇÕES
PROJETOS
CÁLCULOS
CONSTRUÇÕES EM OERAL 
OBRAS DE ARTE 
INSTALAÇÕES ELETRICAS

I N D Ú S T R I A :^ ^
ESTRUTURAS METÁLICAS 
ARCOS 
SHED’S 
TESOURAS 
TORRES
SERRALHERIA EM GERAL

COBERTURAS: EM ALUMÍNIO, CIMENTO - AMIANTO E AÇO

SEDE PRÓPRIA: - ESCRITÓRIO: - 5-a AVENIDA P  1.400 - NCVA VILA • INDÚSTRIA: RUA 67 P  256 -V IU  NOVA - GOlANIA - GOIÓS - CEP: 74-000 • FONES: 2-1113 - 2-1480 -6-3125 - 6-4H5

Exmo S r .

DR. JU IZ  PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

ENGIL-ENGENHARIA E INDÚSTRIA LTDA. ,  f irm a  e s ta  

b e le c id a  n / C a p i t a l , a 5- A ven ida  n2 1 .4 0 0  -  Nova V i l a ,  na pessoa de seu PREPOSTO a b a i

xo a s s in a d o , vem c o n te s ta r  c o n tra  a N o t if ic a ç ã o  de Reclam açao a p re se n tad a  p e lo  seu e x -  

empregado, S r .  WALDEMAR FER REIR A , conform e p ro cesso  J . C . J .  5 2 7 /7 4 , por ju lg a - lo  im pro

ceden te  em p a rte  e re la ta n d o  os f a t o s  a s e g u ir :

12) -  O R eclam ante rec lam a h o ras  e x t r a s  nu m 1 

t o t a l  de 126 h o ra s , o que de c e r to  tem e 20% so b re  77 h o ras e x t r a s ,  porque a s  mesmas ' 

fo ram  pagas c /  S a la r io  norm al:

-  77 h o ras norm ais r e c e b id a s : ............C r$ .92 ,40  (NOVENTA E DOIS CRUZEIROS E QUARENTA

CENTAVOS).

-  20% (v in t e  por ce n to ) so b re  a s  r e f e r id a s ,  im p o rtâ n c ia  que da d i r e i t o  de Cr$. . . 

1 8 ,4 8  (DEZOITO CRUZEIROS E QUARENTA E OITO CENTAVOS).

22) -  Quanto a G u ia de F . G . T . S . ,  segue d e v id a 

mente a s s in a d a  e p re e n c h id a , r e fe re n t e  ao p eríodo  t ra b a lh a d o .

32) -  Quanto o p eríodo  de 12/11/72  a 12 /3 /7 3  o 

re c la m a n te , apenas tra b a lh o u  de i e / l l / 7 2  à 1 1 /1 2 /7 2 , como co n sta  no v e rso  de sua f ic h a  

e que a dem issão do r e f e r id o  fu n c io n á r io  f o i  s o l i c i t a d a  por in te rm é d io  de seu P ro c u ra 

dor DR. GUMERCINDO INÁCIO FERREIRA e para ta n to  anexamos a d ev id a  fo to c ó p ia  da r e f e r i 

da P ro cu ração  passada p e lo  rec la m an te  em 27 de f e v e r e i r o  de 1 . 9 7 3 .

4 2 ) -  A s u p l ic a n te  só nao concorda em que o re  

c lam ante  d iz  na p e t iç ã o  que a f irm a  nao vem reco lhendo  o F . G . T . S . ,  em nenhuma das v e - '

z e s ,  p ara  ta n to  ju n ta  fo to c ó p ia  dos re co lh im e n to s  a que d iz  nao t e r  s id o  r e c o lh id o .
/ A

P e lo  acim a e x p o s ta , a s u p l ic a n te  e s ta  de a c o r -  

n p o rtan c ia  d ev id a  ou s e ja  C r$ .1 8 ,4 8  (DEZOITO CRUZEIROS E QUARENTA E OITO

s a q u ia  de AM que se  en co n tra  p reen ch id a  e a in d a  fa z  ju n ta d o s  dos docu
LTfvêtta

a
Termos em que,

^  £

P . Def erimi

G o ia n ia ,

HNGIL - Engenha,'

de 1 . 9 7 4 .

úetrla titdl



P O D E R  J U D I C I Á R I O J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N? J C J -527  /  74

13,05
Aos dias do mês de ju lh o  do ano de 19 74 > horas

em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de G oiania

sob a presidência do Dr. José M ilton  Q.OS SãlTCOS
MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Orlando B. da R* Torres
Vogal representante dos empregadores, e Sebastião Gr. de Amorim
Vogal representante dos empregados, para iíls j v l UÇao ,jUA&<s-iuen tu da

contra
FG-TS., e t c . :

reclamação ajuizada por ualáem&r .rerreira
Sngil

relativa a

no valor de Cr$ 344,44

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes,
presentea ambas. 0 r e c t e .  acompanhado de seu advogado Br. S i lv io  '
T e ixe ira  e a recda 

Bntraram as
representada pelo Sr. Waldir Mendonça A lv es . * 

partes em acordo, pagando a reclamada ao r e c la - '
mante, a quantia de Cr$90,00, a té  0 dia 23/ 7/tH , sob pena de uma 1 
multa de 50$-, entregou a reclamada nesta data as guias do FGTS. no
Código 14.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO  

3.ê REGIÃO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

do ano de mil novecentos *\
Goiania.

Aos.f-3..dias do mês de..... .......
e S© tfcn ■ -a S ^ 3 ^ , ®  ,nesta cidade de... jÁ.Á.'**.» na Secretaria
desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta 
ria, compareceram o Reclamante 
e o Reclamado

Waldemar Ferreira
(Representação quando houver)

J n g e n M r i . a . . L t á a ................e por êste
(Representação quando houver)

último me foi dito que, em cumprimento a. acordo celebrado na pre

sente reclamação fazia pntrega ao Reclamado da importância de Crf ....9.Q.J.00...
( noventa c ru z e iro s ) .

P--OC. J C J .  5 2 7 / 7 U . X . X . X . X . X . X . X .  x .x .x  x .x .x .x .x .x .x .x .x .xrelativa ao

%
Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 
irrevogável quitação para mais nada exigir com respeito ao objeto da 
presente reclamação, seja a que título for.

E, para constar, foi lavrado êste têrmo que vai assinado por mim, 
Chefe de Secretaria, e por ambas as partes.

SECRETÁRIO

MOD. 18



Banco do Br asXl Annag» cantro»
01 - DATA DO VENCIMENTO 02 - PROCESSO Na T  03 - CPF OU CGC

2 3 / 0 7 / f t l 527/74 9 3 4 0 3 5 0 /0 0 1

04 - GUIA N« //

444/74
05 - NOME ou RAZÃO SOCIAL DO CONTRIBUINTE

«  3M « I t l i A i . ^ y , n
06 -  ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE *  '  * ' f

jn J  RUA, AVENIDA, PRAÇA, Na, SALA, APTO.

£2.1 BAIRRO, DISTRITO, MUNICÍPIO, CIDADE
5 *  A V . 1 4 &0 ,

Go tarda-Ge
03 SIGLA DA 

U. F.

MINISTÉRIO DA FAZENDA - Secretaria da Receita £

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3® REGIÁO ^ ___________

GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E EMoftlMENTOS

RECOLHIMENTO
CÓDIGO

01 | EMOLUMENTOS

02 | C U & i f f j Q

06 - ÓRGÃO EXPEDIDOR

•Ttanta de Gonciuagão e «Jux

VALOR - CR$

[ i .

09 - RECLAMANTE

■■a'}
10 - RECLAMADO

n .t g n h a - la  * i v i .  L t ^ c .,
I I  - AUTENTICAÇAO

i fír O 5 T c-JUL 24 
?y  0 • x « x* ac,  x . x » t. »  x« x • x « r ,

1  1 , 9  5 0 4 ^

x * x , T t . a r * x * x , x * x *

MODELO APROVADO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA 0 0  SRF Ns 20/72 MODELO SR F  / CIER. 00.15



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3̂  REGIÃO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

C E R T I D Ã O
C e r t i f ic o  que, em obediência ao provimento 
n2 2, a r tig o  11, § ún ico, da Corregedoria 
do T .R .T ., todos os encargos devidos nes
tes autos foram regularmente pagos, estan
do, assim 0 processo em condiçoes de ser 
arquivado. Dou fé .

C O N C L U S Ã O
Nesta data, fa ço  conclusos os presentes 
autos ao MM, Juiz P residente.

A rqu ive-se , dando-se baixa na D is tr ib u i-

J u i s Presidente


